
lEI N.o'215, DE 11'DE,ABRll DE 191a
"Altera categoria do bem, aútoriza concessão de
direito r~al de uso ~,dá providências correlatas,".

A CÂMARA MUNICtPAL DE'NOVA iGUAÇU,
POR SEUS REPRESENTATES lEGAIS, DECRETA

E EU SANCIONO A S.EGUINTE lEI: t'

§ 4.0·:....-A concessionári'a Cederá as dependências
do estádio por solicitação do Chefe do Executivo, pa
ra competições desportivas de interesse da Municipali
dade, observando-se, em. princfpio, o calendário ofi
cial das atividâdes previstas pela , conce.ssionária.

Art.4.o - A presente lei entra rã em vigor na
data de sua publicação.
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Art. 5.0 - Revogam-se as disposições em contr_-
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§' '.0 ,-A concessão se destina à construçãõ, pela'
conéessionária, de um estádio, às suas expensas, para
prá'ticas desportivas, sob condições a serem estabeleci
das pelo Executivo, vedada a transferência por qual-
quer forma: '

§ 2.0 - A concessão resolver-se-á' antes de seu
termo, desde que a concessionária dê ao'imóvel destí
nação diversa da estabelecida no contrato ou Termo"
ou descumpra cláusula rcsolutória do ajuste, perden~
do, neste caso, as benfeitorias de qualquer natureza.
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§"3,O - :A conces~ã~ será regist;ada e ; concessio·
nária fruirá' pienamente do terreno par,a odíns estabe·
lecidos no contrato e responoerá por todos o~ e[1car·
gos civis, administrativos e tributários que venham a
incidir sobre o imóvel e suas rendas. _' ,
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Art. 2_0 - FiCa o 'Executivo autorizado a dar 'em
concessão de 'direito real do uso, à LIGA DE DE5-'
PORTOS DE NOVA IGUAÇU, atualmente com sede,
na rua Juiz Moacyr Marques Morado, n.o 58, nesta~
dade, a área descrita no artigo 1.0, dispensa'da a licita
ção por se tratar, de relevante interesse público.\ .• -

Art. 1.0 - Fica transferido para.a categoria de
bem patrimonial o imóvel que 'assim se descreve: á~ea '
com 23.640,00 m2, medindo 201,OOm de testada
para a rua Santa Cruz; l,BOm na co'ncordância desta
rua com a rua Bragança; 105,00 para a rua -Bragança;
226,00 com área de propriedade de Antônio D'Oli·, ,
veira Carvalho e sIm Joaquina Cardoso dê Oliveira,.
Joaquim de Oliveira Carvalho Sobrinho e sIm Udia.
Raposo Lopes de Oliveira Carvalho e José de Oliveira'
Carvalho, ou sucessores; 50,OOm na divisa do com o

lote n.O 13, da quadraJ; 20,OOm divi~élnao com os
fundos do lote 14, também da quadra J e 50,OOm
confrontando com o lado do já citado lote 14, da
mesma quadra J~ situada no Jardim laranjeiras, em,
Cabuçu, 2.0 Distrito do Mu'niclpio, Pertencente a es-
te escritura lavrada no Cartório do 8.0 Oftcio desta
cidade, livro 31. C.F. 104, em 14 de fevereiré de

/1957, transérita no Cartório da 2.0 Circunscrição des· '
ta cidade, Livro 3 BX, sob o número 51.4104 em 12
de agosto de 1971:- ',:, ' '
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Art.3.0 - A co~cessão, a que se r~'fer~ o artigo
precedente, será por tempo indeterminado, remune·
rado e a concessionaria pagará à concedente o mfni-'
mo de 2% {dois por cento)' sobre a renda bruta'"
apurada nas competições esportivas que se reali
zarem nas dependências das benfeitorias realizad?s no
imóvel, objeto da concessão, destinando-se a renda à
Fundação Iguaçuana de Saúde e Bem-Estar Social -
FISABEM. ' , . - "


